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VETO PARCIAL AO PROJETO DE LEI N° 67/2022, QUE ESTABELECE 

DIRETRIZES E CRITÉRIOS PARA O LICENCIAMENTO, IMPLANTAÇÃO, 

OPERAÇÃO E ENCERRAMENTO DE ATERROS SANITÁRIOS E INDUSTRIAIS 

E PARA O GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS, CONTEMPLANDO AS 

ATIVIDADES DE TRANSPORTE, COLETA, ARMAZENAMENTO, TRATAMENTO 

E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS, VISANDO O CONTROLE DA 

POLUIÇÃO, DA CONTAMINAÇÃO E A MINIMIZAÇÃO DE SEUS IMPACTOS 

AMBIENTAIS.



 

 
Excelentíssimo Senhor 
Deputado ADEMAR TRAIANO 
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado 
N/CAPITAL 
Protocolo nº 18.923.398-1 
 

 

OF/DL/CC nº 02/2022                 Curitiba, 23 de maio de 2022. 
 
 

Senhor Presidente, 

 
 Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do inciso VII do art. 87, 

combinado com o § 1º do art. 71, ambos da Constituição Estadual, decidi vetar 

parcialmente o Projeto de Lei nº 67/2022, em razão dos motivos adiante 

expostos. 

O Projeto de Lei em análise, de iniciativa parlamentar, visa estabelecer 

diretrizes e critérios para o licenciamento, implantação, operação e 

encerramento de aterros sanitários e industriais e para o gerenciamento de 

resíduos, contemplando as atividades de transporte, coleta, armazenamento, 

tratamento e destinação e disposição final de resíduos, visando o controle da 

poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambientais. 

A justificativa da proposição argumenta que o Paraná carece de 

enunciado normativo abrangente e atualizado sobre o tema e que a proposta 

ensejará mais clareza, segurança e transparência tanto para as empresas 

quanto para os órgãos ambientais de controle, ao definir em ato normativo 

primário as responsabilidades dos agentes envolvidos (gerador, transportador, 

armazenador temporário e destinador final). Ainda, pretende otimizar as regras 

relativas ao gerenciamento de resíduos e ao licenciamento ambiental de aterros 

sanitários e industriais. 

Muito embora se reconheça o intuito nobre da preposição, verifica-se a 

necessidade de veto parcial da proposta, especificamente quanto ao contido no 

parágrafo único do art. 9º, que dispõe:  

 

Parágrafo único. O Estado do Paraná pode receber, desde que 
devidamente autorizado pelo Órgão Ambiental competente, os 
seguintes resíduos: 
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I - resíduos sólidos urbanos; 
II - resíduos industriais Classes I e II, exceto resíduos 
explosivos, reativos e radioativos. 

 

Justifica-se a necessidade de veto do referido dispositivo por tratar-se da 

liberação da recepção pelo Paraná, de resíduos que foram proibidos de 

destinação para o nosso Estado, conforme estabelecido na Resolução nº 

109/2021 do Conselho Estadual do Meio Ambiente – CEMA. Isto porque, tratam-

se de resíduos classificados como perigosos e de difícil tratabilidade e que, na 

maioria dos casos, são de difícil disposição no Estado de origem devido a 

restrições estabelecidas pelo respectivo órgão ambiental.  

Logo, tal liberação acarretará em possíveis impactos ambientais 

significativos, inclusive com prejuízos aos critérios de sustentabilidade que 

apontam o Paraná como o Estado mais sustentável do Brasil, afrontando o 

interesse público. 

Ainda, cumpre destacar a necessidade de veto do contido no inciso II do 

art. 12, que dispõe:  

 

Art. 12. Os resíduos perigosos que apresentem características 
de inflamabilidade serão destinados à recuperação energética: 
(...) 
II - opcionalmente, em condição distinta da estabelecida no 
inciso I deste artigo. 

 

Neste ponto, justifica-se o veto uma vez que a disposição de resíduos que 

apresentem características de inflamabilidade (potencial energético) em aterros 

industriais significa um retrocesso na política de resíduos sólidos que vem sendo 

estabelecida no âmbito estadual. A proposta também contraria a Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, pois a não proibição da destinação final desses 

resíduos em aterros no Estado do Paraná, acabará por incentivar tal prática. 

Assim, tais medidas importariam em violação ao princípio da proibição do 

retrocesso ambiental, considerando que tais previsões poderiam acarretar em 

relaxamento das regras vigentes atualmente no âmbito estadual.  
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Diante de todo o exposto, o Projeto de Lei nº 67/2022, não pode ser 

sancionado em sua integralidade, ante a contrariedade ao interesse público, 

diante do parágrafo único do art. 9º e no inciso II do art. 12. 

Desta feita, com o habitual respeito, decido pelo veto parcial ao Projeto de 

Lei sob análise, no que se refere aos mencionados dispositivos, tendo em vista 

estes serem contrários ao interesse público, devendo ser, na sequência, 

restituído à Assembleia Legislativa. 

 

 

 

CARLOS MASSA RATINHO JUNIOR 

GOVERNADOR DO ESTADO 
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INFORMAÇÃO Nº 4977/2022

 

 

 

Informo que esta proposição foi apresentada na Sessão Ordinária do dia 31 de maio de 2022 e foi 
autuada como Veto Parcial nº 7/2022.

 

 

 

Curitiba, 3 de junho de 2022.

 

 

Camila Brunetta 
Mat. 16.691

CAMILA BRUNETTA SILVA

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2022, às 11:14, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 4977 e o 

código CRC 1C6C5C4B2A6D5BF
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DESPACHO - DL Nº 3203/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Comissão de Constituição e Justiça.

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 03/06/2022, às 12:08, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3203 e o 

código CRC 1C6E5D4B2C6A5FE
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PARECER DE COMISSÃO  Nº 1357/2022

PARECER À PROPOSIÇÃO DE VETO PARCIAL  Nº 7/2022

PROPOSIÇÃO DE VETO Nº 7/2022

AUTOR: Poder Executivo

 

Veto Parcial ao Projeto de Lei nº 67/2022, que estabelece diretrizes e 
critérios para o licenciamento, implantação, operação e encerramento de 
aterros sanitários e industriais e para o gerenciamento de resíduos 
sólidos, contemplando as atividades de transporte, coleta, 
armazenamento, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, 
visando o controle da poluição, da contaminação e a minimização de 
seus impactos ambientais.

 

PROPOSIÇÃO DE VETO. TEMPESTIVO NOS TERMOS ART. 71, §1º 
ConstITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ. ENCAMINHAMENTO AO 
PLENÁRIO. PARECER FAVORÁVEL.

PREÂMBULO

O Projeto de Lei nº projeto de lei nº 67/2022, de autoria do Deputado Tião Medeiros   estabelece diretrizes e critérios 
para o licenciamento, implantação, operação e encerramento de aterros sanitários e industriais e para o gerenciamento 
de resíduos sólidos, contemplando as atividades de transporte, coleta, armazenamento, tratamento e destinação final 
de resíduos sólidos, visando o controle da poluição, da contaminação e a minimização de seus impactos ambientais.

FUNDAMENTAÇÃO

De início, compete à Comissão de Constituição e Justiça, em consonância ao disposto no artigo 41, I do REGIMENTO 
INTERNO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARANÁ, verificar a tempestividade da proposição de 
veto ora em tela.

 

Art. 41. Cabe à Comissão de Constituição e Justiça:

I - emitir parecer quanto à constitucionalidade, legalidade, juridicidade, 
adequação regimental e caráter estrutural das proposições;
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A CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DO PARANÁ estabelece, em seu artigo 71, §1º, que o Governador do Estado, 
quando considerar determinado Projeto de Lei inconstitucional, deve vetá-lo, em até quinze dias úteis, contados da 
data do seu recebimento, vejamos:

 

Art. 71. Concluída a votação, a Assembléia Legislativa enviará o 
projeto de lei ao Governador do Estado, que, aquiescendo, o 
sancionará.

§ 1° Se o Governador julgar o projeto, em todo ou em parte, 
inconstitucional ou contrário ao interesse público, vetá-lo-á total ou 
parcialmente, dentro de quinze dias úteis, contados da data do 
recebimento, e comunicará, dentro de quarenta e oito horas, ao 
Presidente da Assembléia Legislativa os motivos do veto. (...) (grifo 
nosso).

 

Assim, considerando-se que o Projeto de Lei nº 67/2022, foi enviado à sanção em data de 6 de maio  de 2022, 
iniciando a contagem como determinada na Constituição Estadual, temos que a proposição de veto nº 7/2022 , foi 
exarada em data de  23 de maio  de 2022, sendo desta maneira tempestivo.

Esta Comissão de Constituição e Justiça, dentro de suas competências regimentais, atesta que o veto total foi aposto 
tempestivamente, respeitando o prazo legal.

 

CONCLUSÃO

Em razão do exposto, haja vista o procedimento de veto seguir os ditames constitucionais, esta comissão posiciona-se 
FAVORÁVEL ao encaminhamento do presente veto nº 7/2022 ao plenário.

 

Curitiba, 7 de junho de 2022.

 

DEPUTADO NELSON JUSUTUS

PRESIDENTE

                       

DEPUTADO  DELEGADO JACOVÓS

RELATOR
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DEPUTADO DELEGADO JACOVÓS

Documento assinado eletronicamente em 07/06/2022, às 15:00, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 1357 e o 

código CRC 1B6B5C4C6A2D4CB
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INFORMAÇÃO Nº 5029/2022

 

 

 

 

Informo que o Veto Parcial n° 7/2022, recebeu parecer favorável na Comissão de Constituição e 
Justiça. O parecer foi aprovado na reunião do dia 7 de junho de 2022.

O projeto está em condições de prosseguir seu trâmite.

 

 

Curitiba, 8 de junho de 2022.

 

Maria Henrique de Paula 
Mat. 40.668

 

MARIA HENRIQUE

Documento assinado eletronicamente em 08/06/2022, às 09:28, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 5029 e o 

código CRC 1B6D5A4D6F9F1CD
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DESPACHO - DL Nº 3231/2022

 

 

Ciente;

Encaminhe-se à Diretoria de Assistência ao Plenário.

 

 

Dylliardi Alessi  
Diretor Legislativo

DYLLIARDI ALESSI

Documento assinado eletronicamente em 08/06/2022, às 17:52, conforme Ato da Comissão 

Executiva nº 2201/2019.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site 

https://consultas.assembleia.pr.leg.br/#/documento informando o código verificador 3231 e o 

código CRC 1A6A5B4C6D9C1BA
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